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PoRrARrAol I1DJS

o Presidente do Legislativo Municipal de pÍesidenre Bemardes/MG, no uso de suas

atribuições legais que são conl'eridas pero Regimento lnterno da câmara Municipal de

Presidente Bemardes e.

CONSÍDERANDO que as lideranças não indicaram os membros das Comissões

Permanentes. consoante disposição do aí.4r, "caput" do Regimenro Intemo da crimara
Municipal de Presidente Bernardes.Mc,

CONSIDERANDO ainda- a necessidade de composição das c.missôes permancnres.

na forma do art. 34, I e an. 37 do Regimento Interno <ia Câmara Municipal de
Presidenre Bemardes/MG e.

CONSIDERAISDO a disposição tio an
N{unicipal de Presidenre Bernardes/Mü,

4.l. § 2' do Rcgimento Intemo da Câmara

RESOLYE

An l" Designar e nomear membros elbri'os e suplentes das comissões permanentes.
da seguinte mancira:

I. (.OiVTISSÀO DE.N]STIÇA, LEGISLA(]ÃO E REDAÇÀO

PRESIDENTE: Santiago Soares Femandes

VICE-PRESIDENTE: Odair José Teixeira

MEMBRO: Álef Anrônio Goulart

SUPLENTES

l. Maurílio Henriques Fernandes Filho
3. Ivair Guimarâes -l-eixeira
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SERVIÇOS PÚBLICOS, ATIVIDADES

II COMISSÂO DE T'INANÇAS E ORÇÀITíENTOS

PRESIDENTE: Odair José Teixeira

VICE-PRf,StDENTE: Maurílio I{enriques Fernandes F-ilho
MEMBRO: Ivarr Guimaràes Teixeira

§UPLENTf,S

l. Vicente Agostinho de Souza

2 André euintâo Cameiro

III, COMISSÃO D[ OBRÂS,
PRIVADAS E }íEIO AMBIENTE

PRESIDENTf : Maurílio IJenriques Femandes Filho
VICE-PRESIDENTE: Santiago Soares F.ernandes

MEMBRO: .\ndré euintão Cameiro

SUPLENTES

l. Odair José Teixeira

2. André euinrão Teixeira

l\'. coMtssÀo DE EDUCAÇÃO. sAtrDE E pRoMOÇÃo socrAl-

PRESIDENTE: Vicente Agostinho de Souza
!'ICE-PRESIDENTE: Odair José Teixeira
MEMBRO: Helder Sabino Vidigal

SUPLENTES

l. Santiago Soares Femandes

2. André euintão Cameiro

Aí. 2'. Esta Portada entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3". Reroga-se a Portaria n" 0212025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Presidente 08 de abril de 2025.

Ademir dos Santos Barbosa

Presidente da Clômarg Municipal de Presidente Bernardes/ltG


